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Ref. Pedido de Impeachment do Governador do Distrito Federal
jlSedaPrestó^to

EVBLÁZIO VIANA SANTOS, brasileiro, casado,
Advogado, em gozo de seus direitos políticos, conforme comprovação em
anexo, vem, com o respeito devido à presença dessa ilustrada Presidência,
com fulcro nos artigos 74 e seguintes daLei n° 1079/50, apresentar

PEDIDO DE IMPEACHMENT

em desfavor do Sr. JOSÉ ROBERTO ARRUDA, atual governador do
Distrito Federal, o que faz nos termos seguintes, informando
prefacialmente que deixa de instruir a presente petição com peças
documentais, uma vez que trata-se de fatos notórios cujos detalhes
encontram-se insertos nos autos do inquérito que deu causa à operação
Caixa e Pandora levada a efeito pela Polícia Federal, os quais podem ser
obtidos por qualquer autoridade dessa Câmara Legislativa:

1. As notícias veiculadas na imprensa nacional dando
conta de que o governador do Distrito Federal, comanda esquema de
corrupção no âmbito do governo local, envolvendo empresários,
parlamentares e autoridades de empresas públicas distritais, deixam
perplexa a sociedade brasiliense ;

2. Os fatos mencionados caracterizam crime grave que
descredenciam o requerido para prosseguir gerindo política e
administrativamente os destinos do Distrito Federal, devendo por esta razão
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ser impugnado e afastado mediante processo de impeachment a ser
instaurado por essaCâmara Legislativa;

3. As normas que disciplinam o impeachment de
qualquer autoridade, é clara no sentido de que qualquer cidadão no gozo de
seus direitos políticos, pode requerer à autoridade competente, o
afastamento daquele que possa responder perante o legislativo por crimes
deresponsabilidade contra a probidade naadministração;

4. As imagens veiculadas pelos diversos canais de
televisão, para todo o Brasil, mostram de forma induvidosa que o Sr. José
Roberto Arruda, recebe de um colaborador, pacotes de dinheiro, cuja
origem não esclareceu até a presente data, sendo que o destino dessas
quantias seria para doações a deputados e outras autoridades;

5. Os fatos Caracterizam, portanto, os crimes de
responsabilidade e de corrupção passiva e ativa, já que esses valores após
recebidos pelo requerido eram repassados a essas autoridades do governo,
conforme fartamente noticiado.

Por todo o exposto, requer:

a) Seja imediatamente instaurado processo de
Impeachment contra o Sr. Governador do Distrito Federal, JOSÉ
ROBERTO ARRUDA, atravésdos procedimentos previstos em lei;

b) Sejadesignado relator parao presente pedido;

c) Seja o requerido citado para apresentar, querendo,
defesa aos termos do presente pedido.

d) Que após submetido a votação pelos integrantes dessa
Câmara Legislativa, seja o presente pleito julgado procedente, para ser o
requerido imediatamente afastado do governo, perdendo seus direitos
políticos por08 (oito) anos, conforme dispõe o artigo 52
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